
16/01/2020

Número: 0800288-40.2019.8.15.0911 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Serra Branca 

 Última distribuição : 08/07/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOELSON INACIO DA SILVA FEITOSA (AUTOR) INACIO BRUNO SARMENTO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

22533
061

08/07/2019 15:44 Petição Inicial Petição Inicial

22533
071

08/07/2019 15:44 Petição Inicial Outros Documentos

22533
072

08/07/2019 15:44 Procuração Procuração

22533
077

08/07/2019 15:44 Doc. Pessoais e Comp. de Residência Documento de Identificação

22533
078

08/07/2019 15:44 BO e Comp. de Pag. Administrativo Outros Documentos

22533
090

08/07/2019 15:44 Doc. Médica 1 Outros Documentos

22533
091

08/07/2019 15:44 Doc. Médica 2 Outros Documentos

22557
090

09/07/2019 12:01 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

22557
895

09/07/2019 12:15 Expediente Expediente

23047
627

29/07/2019 09:41 Petição Petição

23047
630

29/07/2019 09:41 Petição Outros Documentos

23047
632

29/07/2019 09:41 Extrato Bancário Outros Documentos

24427
780

17/09/2019 14:32 Despacho Despacho

27418
041

13/01/2020 14:56 Expediente Expediente

27418
042

13/01/2020 14:56 Carta Carta



 

Petição Inicial em anexo.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA 

CIVEL DA COMARCA DE SERRA BRANCA-PB. 

 

 

 

  JOELSON INÁCIO DA SILVS FEITOSA, brasileiro, solteiro, 

comerciante, portador do RG de nº 3010010 e CPF de nº 071.518.524-10, residente e 

domiciliado na Rua Onildo Ribeiro de Assis, s/n, Bairro: Centro na cidade de Serra 

Branca/PB, por intermédio do seu bastante procurador que esta subscreve, com escritório 

profissional localizado no endereço que consta no preâmbulo desta, onde deverá receber 

as intimações, vem perante V. Exª, propor o presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

COMPLEMENTO 

 

Em face de: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT, 

podendo ser citada através de seu representante legal na Rua Senador Dantas nº 74, 5º 

andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP-20.031.205, CNPJ 09.248.608.0001-04 expondo e ao 

final requerendo o seguinte: 

   AB INITIO, diante da situação financeira em que se encontra o 

Promovente requesta inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso a 

Justiça e fazer valer o direito de igualdade. 

 

  É cediço que para que tenha eficácia o pedido de assistência judiciária 

gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade do constituinte 

em custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, conforme preceitua a 

Lei de nº. 1.060, de 05.02.1950 do Código de Processo Penal em seu art. 4º caput. 

 

DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO OU DE CONCILIAÇÃO 

Considerando a necessidade de produção de provas no presente feito, bem como 

a política atual de acordo zero adotada pela parte Ré, a parte autora vem manifestar, em 

cumprimento ao art. 319, inciso VII do NCPC/2015, que não há interesse na realização 

de audiência de conciliação ou mediação, haja vista a iminente ineficácia do 

Num. 22533071 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 08/07/2019 15:40:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070815402161000000021866717
Número do documento: 19070815402161000000021866717



 

 
Av. Dinamérica Alves Correia, n°1020 – Loja 02, 

Dinamérica, Campina Grande – PB. CEP: 584000-000 
Fones: (83) 3334-1289 / 99988-5048/ 987692274 

E-mail: inaciobrunoadv@gmail.com 

procedimento e a necessidade de que ambas as partes dispensem a sua realização, 

conforme previsto no art. 334, §4º, inciso I, do NCPC/2015. 

DOS FATOS E DOS DIREITOS 

  A parte autora foi vítima de acidente automobilístico - fato ocorrido no dia 

25/09/2016, quando estava retornando de um comício que realizou-se no Sítio Cafundó, 

área rural de Gurjão/PB, sentado na parte da caçamba de um veículo tipo caminhonete 

FORD/F520 XLT L, ano/modelo 2003, cor prata, chassi de nº 9BFFF25L1B089440, de 

placas MWL-3030/PB, cujo condutor não sabe declinar o nome, quando em determinado 

momento o veículo tombou em um buraco existente na estrada e o autor foi jogado ao 

solo para forra do veículo, sofrendo lesões graves, sendo socorrido por populares e 

encaminhado ao Hospital de Emergência e Trauma de  Campina Grande , conforme 

descrito em prontuário medico, atestado medico e no Boletim de Ocorrência em anexo, 

da Policia. 

  Desse sinistro, restaram lesões preocupantes ao Autor, tais como 

FRATURA DO PÉ DIREITO (TALUS), TRAUMA EM MEBRO ESQUERDO E 

JOELHO ESQUERDO, ONDE FOI SUBMETIDO A CIRURGIAS DE 

OSTEOSSÍNTESE (PLACAS/PINOS/PARAFUSOS), devido ao acidente, o que sem 

dúvidas resultou no comprometimento do membro, conforme se observa nos laudo 

médicos acostados aos autos e pericia a ser realizada. 

  Acontece que a parte autora, buscou seus direitos pela via administrativa, 

recebendo um valor irrisório de R$ 1.687,50 (MIL, SEISCENTOS E OITENTA E 

SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), conforme demonstrativo de pagamento 

da Seguradora Líder em anexo. 

  Destarte, o valor recebido é inferior ao que a parte autora tem direito, tendo 

em vista, que a redução funcional/invalidez dos membros supra mencionado corresponde 

ao valor Máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme tabela 

DPVAT, descrita em lei especial. 

  O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um 

seguro que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 

(automotores) e circulam por terra ou por asfalto.  

  O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 

indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 

médicas. 

  As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 

1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, 

paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com 
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veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos acidentes não 

arquem com essa responsabilidade. 

  Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 

11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização 

financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez 

permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor estabelecido 

conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 

e suplementares devidamente comprovadas. 

  A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 

documentos exigidos pela legislação susomencionada, tais como laudo médico dos danos 

físicos que acometeramm e o registro de ocorrência no órgão policial competente, 

estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

  Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o 

requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder 

Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. 

  Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO 

- TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 

PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. 
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PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO 

VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a 

invalidez permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 

03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados 

- CNSP, pois, em se tratando de norma regulamentar, não pode 

esta dispor de modo diverso da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia 

superior. 2. A percepção dos valores referentes ao seguro 

DPVAT na esfera administrativa a título de liquidação de 

sinistro não importa em abdicar do direito de receber 

indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante 

da diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente devido 

em face do previsto em lei. 3. A parte autora possui direito à 

complementação do valor da indenização tarifado em R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o 

valor atinente ao pagamento parcial efetuado na esfera 

administrativa, montante este que deve ser corrigido 

monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 

acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 4.Honorários 

advocatícios. Majoração para 15% do valor da condenação. 

Dado parcial provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 

70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009). 

Toda via é indiscutível a especificação da % da perda dentro da tabela da Lei 

11.482/2007  , devido a quantificação de perda seja ela parcial ou total, pois quem 

possui aptidão e capacidade técnica para tal é um médico com especialidade em 

ortopedia para quantificar a lesão e sua invalidade permanente, devido o autor não 

possui capacidade econômica para arcar com tais despesas, motivo pelo qual requer  

a perícia judicial para resguardar direito do autor de acesso à justiça conforme 

prevê a  Constituição Federal de 1988 no artigo 5º, XXXV : “a lei não excluirá da 

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;” 

  Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de 

acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74,  

 

D O  R E Q U E R I M E N T O: 

  

 Pelo Exposto, requer a V.Ex.a., com fundamento no art. 186 do Código 

Civil Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, requerer a procedência da presente, para 

o fim de condenar a requerida, a complementação do pagamento da indenização em 

epígrafe, fundada no valor de R$ 11.812,50 (ONZE MIL, OITOCENTOS E DOZE 

REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) referente ao DPVAT, face a invalidez sofrida 

pelo autor, que veio a comprometer a função do adquirida através de acidente de trânsito, 

requerendo ainda o seguinte: 
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 01- que Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para 

contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão. 

  02- Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de 

acordo em ato contínuo em conformidade com o rito especial imposto a lide, tenha 

inicio a instrução e julgamento; 

 

  03 - Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

admitidos especialmente nas provas documentais, que serão apresentadas 

independentemente de intimação; 

 

  04- seja intimado o autor para ser inquirido nos autos, e com base na 

Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e correção 

monetária retroativo a data do sinistro; 

 

  05- com fundamento no Art. 246, I do Código de Processo Civil Pátrio, 

seja a promovida, citada através de AR- (Correios e Telégrafos); 

  

  06- seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da condenação, 

referente à honorários advocatícios, e, sejam intimadas as testemunhas arroladas a 

prestarem depoimento sob as penas da lei; 

 

   07- não necessitando que seja oficiado a SEGURADORA LIDER para 

remeter copia do processo administrativo, pois seguem e anexo copias das 

documentações;  

 

  08– Não precisando que seja intimada a direção da casa hospitalar 

onde o autor, ora paciente, foi atendido para disponibilizar prontuário, pois os 

mesmos já encontra-se em anexo; 

  

  09 – requer a produção de prova pericial, oficiando o 

NUMOL/PERITO a ser nomeado por V. Excelência, visto que tal exame torna-se 

imprescindível para o julgamento da presente demanda; 

 

   Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art.2º da Lei n. 

1060/50, por ser o mesmo pobre na forma da lei; 

 

Dá-se a presente o valor R$ 11.812,50 (ONZE MIL, OITOCENTOS E DOZE REAIS 

E CINQUENTA CENTAVOS) para efeitos meramente fiscais.    

  

 

Nestes termos,  

 

Pede e Espera Deferimento. 

   

Campina Grande - PB, em 08 de Julho de 2019. 
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INACIO BRUNO SARMENTO 

- Advogado - OAB/PB 21.472 
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, Para fins 

de perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, 

presta as seguintes informações: 

 

PACIENTE:___________________________________________________________. 

 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/______/______, por volta das 

_________horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO. 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA (    ), de que forma? 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

______________. 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, 

QUANTIFICAR A INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? 

(MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO 

PERMANENTEMENTE 

DEBILITADOS):__________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

_________________________________________________.  

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

_____________________________. 

5) SE A INVALIDEZ OU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU - MÍNIMO, 

MÉDIO, OU, GRAVE? 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

___________. 
 

Sem mais, em ______/______/________. 

 

(Assinatura – carimbo – CRM) 
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CERTIDÃO

 

Ato ordinatório praticado nos termos da Portaria nº 01/2018 de 22 de janeiro de 2018, da lavra do Juiz de Direito Dr. Bruno

Medrado dos Santos, previsto no art. 67, VIII e do Provimento CGJ nº 04/2014 c/c art. 349 e seguintes do Código de Normas da

CGJ, por:

 

Expedir intimação para parte autora em face do requerimento de gratuidade de justiça.

 

 Serra Branca, 09 de julho de 2019.

Maria de Lourdes Dantas Fialho

Técnica Judiciário - Mat. 472.093-8
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EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

DE ORDEM da MM. Juíza de direito em Substituição da vara supra, manda que em
cumprimento a este, intime a parte autora para juntar aos autos a declaração de
hipossuficiência assinada pelo autor ou procuração com poderes para assinar e requerer a
hipossuficiência econômica, nos termos do art. 105 do CPC/2015; Declaração do IRPJ (ou
similar) dos últimos 03(três) anos; Balancetes e extratos bancários dos últimos 12 meses, no
prazo de 15 (quinze) dias

Serra Branca, 09 de julho de 2019.

Maria de Lourdes Dantas Fialho

Técnica Judiciário - Mat. 472.093-8
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Petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA  VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE SERRA BRANCA-PB 

 

PROCESSO: 0800288-40.2019.8.15.0981 

JOELSON INACIO DA SILVA FEITOSA, devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, por intermédio de seu bastante procurador que 
esta subscreve, vem perante Vossa Excelência, expor o que segue:  
 

MM. Juiz, vem a parte autora juntar extrato de conta dos últimos 03 
meses, os quais comprova que a requerente possui renda em torno de 
um salário mínimo, o mesmo é agricultor, onde não possui meios de arcar 

com as custas processuais, devido a prejudicar o seu próprio sustento e de sua 
família.  

 

Insta ressaltar jurisprudência do Tribunal de Justiça, referente a processos 
idênticas onde paleteia-se a indenização do Seguro DPVAT, no tocante a 
concessão da Justiça gratuita: 

 
ACÓRDÃO  
Agravo de Instrumento nº 0805070-44.2018.8.15.0000 
Agravante: Anderson Xavier Azevedo 
Agravada: DPVAT - Seguradora Líder dos Consórcios de 

Seguros 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
POR ACIDENTE DE TRÂNSITO. PEDIDO DE JUSTIÇA 
GRATUITA. PESSOA FÍSICA. INDEFERIMENTO EM 
PRIMEIRO GRAU. IRRESIGNAÇÃO. NECESSIDADE DE 
CONFIRMAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ATRAVÉS DE 
DOCUMENTOS HÁBEIS. EXISTÊNCIA NA HIPÓTESE. 
REFORMA DA DECISÃO ATACADA. PROVIMENTO DO 
RECURSO. 
 
- Para a fruição dos benefícios da gratuidade judiciária por 
pessoa física, é necessária a declaração de que lhe faltam 
condições para arcar com as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios, nos termos do 
art. 98, do Código de Processo Civil, bem como a 
comprovação da hipossuficiência. 
 
- Havendo nos autos, elementos capazes de ratificar a 
afirmação da parte postulante de que não possui 
condições financeiras de arcar com as custas e despesas 
processuais, deve ser concedida a gratuidade judiciária. 
 

DECISÃO MONOCRÁTICA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0804461-61.2018.8.15.0000 
RELATOR : Des. José Ricardo Porto 
AGRAVANTE : Virgulino Firmino Neto 
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ADVOGADO : Inácio Bruno Sarmento (OAB/PB 21.472) 
AGRAVADA : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT 
ADVOGADA : Janaína Melo Ribeiro Tomaz (OAB/PB 10.412) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA 
FÍSICA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PARA 
EVENTUAL COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA. EXEGESE DO ART. 99, § 2º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. INDEFERIMENTO LIMINAR. 
IMPOSSIBILIDADE. ERRO DE PROCEDIMENTO. ANULAÇÃO DO 
DECRETO JUDICIAL. 
 
- “§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, 
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos 
referidos pressupostos.” 
(Art. 99, §2º, CPC/2015) Destaquei!  

 

 
Destarte a presente petição tem o escopo de instruir a presente demanda, 

requerendo a concessão da Justiça Gratuita, pois desta forma será feita a mais 
lídima Justiça, requer o prosseguimento do feito. 
   

   

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Campina Grande/PB, em 29 de Julho de 2019 

 

 

Inácio Bruno Sarmento 

-Advogado- 

OAB/PB 21472 
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Serra Branca

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800288-40.2019.8.15.0911

 

                                                           DESPACHO

 

                               Vistos, etc.

 

 a gratuidade  pleiteada, ante a declaração firmadaDefiro processual
-ID 22533072.

 

Agende-se audiência de concil iação.

                             Cite-se e intime-se a parte ré. O prazo para contestação(de

quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A

ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da

matéria fática apresentada na petição inicial.

                             Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório(pessoalmente ou por

intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência

injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

                      Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias

úteis apresente manifestação, oportunidade em que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras

provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive

com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III – em sendo

formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à

reconvenção.
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Diligências necessárias.

 

                                     Serra Branca, data de validação no sistema.

 

 

                                                    Adriana Maranhão Silva

Juíza de Direito em Substituição
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SERRA BRANCA
Juízo do(a) Vara Única de Serra Branca
Rua Raul da Costa Leão, S/N, Centro, SERRA BRANCA - PB - CEP: 58580-000

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA - PROMOVENTE

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 0 2 8 8 - 4 0 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 0 9 1 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

A U T O R :  J O E L S O N  I N A C I O  D A  S I L V A  F E I T O S A
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). JOSE IRLANDO SOBREIRA MACHADO, MM Juiz(a) de Direito deste Vara
Única de Serra Branca,  fica(m) a(s) parte(s) AUTOR: JOELSON INACIO DA SILVA FEITOSA, através de seu(s)

para comparecer(em) neste juízo, no endereçoadvogado(s) cadastrado(s) no PJE, abaixo indicado(s), INTIMADA(s) 
supra, à designada:  Fiquem AUDIÊNCIA   Tipo: Conciliação Sala: Audiências Mistas Data: 12/03/2020 Hora: 09:00 h.
as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório(pessoalmente ou por intermédio de
representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência
injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

Advogado do(a) AUTOR: INACIO BRUNO SARMENTO - PB21472

 

SERRA BRANCA-PB, em 13 de janeiro de 2020.

De ordem, ILKA PINTO VILAR
Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SERRA BRANCA
Juízo do(a) Vara Única de Serra Branca
Rua Raul da Costa Leão, S/N, Centro, SERRA BRANCA - PB - CEP: 58580-000

  v.1.00

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA 

SERRA BRANCA-PB, em 13 de janeiro de 2020

Nº DO PROCESSO: 0800288-40.2019.8.15.0911
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JOELSON INACIO DA SILVA FEITOSA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT

Endereço: Rua Senador Dantas nº 74, 5º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP-20.031.205

Prezado(a) Senhor(a),

De ordem do( Excelentíssimo Dr. JOSE IRLANDO SOBREIRA MACHADO, MM Juiz de Direito desta Vara Única de
Serra Branca, venho, por meio desta,  CITAR a parte RÉ SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

, através de seu representante legal, conforme o caso, por todos os atos do processo acima mencionado, ficando DPVAT S.A.
 para comparecer neste juízo, no endereço supra, à designada: INTIMADA AUDIÊNCIA  Tipo: Conciliação Sala: Audiências

Adverte-se que o prazo para contestação(de quinze dias úteis) será contado a partir daMistas Data: 12/03/2020 Hora: 09:00 h. 
realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na
petição inicial. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório(pessoalmente ou por intermédio de
representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é
considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

Atenciosamente,

ILKA PINTO VILAR
Técnico Judiciário

:  NO CAMPO PARA VISUALIZAR A INICIAL E DOCUMENTOS ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam "Número do

documento" a CHAVE DE ACESSO respectiva, conforme relação abaixo:

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 19070815401868400000021866707

Petição Inicial Outros Documentos 19070815402161000000021866717
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Procuração Procuração 19070815402415100000021866718

Doc. Pessoais e Comp. de Residência Documento de Identificação 19070815402672200000021866723

BO e Comp. de Pag. Administrativo Outros Documentos 19070815402950000000021866724

Doc. Médica 1 Outros Documentos 19070815403205300000021867086

Doc. Médica 2 Outros Documentos 19070815403473200000021867087

Ato Ordinatório Ato Ordinatório 19070912013842000000021889369

Expediente Expediente 19070912150725700000021890168

Petição Petição 19072909412596500000022351426

Petição Outros Documentos 19072909412604900000022351429

Extrato Bancário Outros Documentos 19072909412612800000022351431
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